COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PARECER REFERENTE AO:

PROJETO DE LEI Nº 106/2009- “Autoriza o Município de Pedro Leopoldo a contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG, operações de crédito com outorga de garantia e dá outras providências.”

Autor: Prefeito Municipal 

Relatório:

Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e nove, às dez horas , no Plenário da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Finanças Públicas, composta pelos Vereadores Geraldo da Cruz Alves Andrade - Presidente, Paulo Ferreira Pinto - Vice-Presidente e José Ferreira da Silva - Relator, para examinar o Projeto de Lei nº 106/2009, que - “Autoriza o Município de Pedro Leopoldo a contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG, operações de crédito com outorga de garantia e dá outras providências”, de autoria do Prefeito Municipal.

De acordo com a justificativa do Chefe do Executivo Municipal, o Projeto tem como objetivo autorizar o Município à contratar  operações de crédito para aquisição de maquinário ( caminhão compactador de lixo, caminhão basculante e trator agrícola) destinado a intervenções em vias públicas, rodovias e estradas. Revela-se, portanto, tal medida, como essencial para que o Município de Pedro Leopoldo possa usufruir da citada linha de crédito.

Fundamentação:

Compete a Comissão de Finanças Públicas, conforme preceitua o artigo 52 – II – alínea b, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, verificar a “repercussão financeira das proposições e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual”.

A prerrogativa de celebrar contrato de crédito pelo ente político tem previsão expressa na Constituição da República e na Lei de Responsabilidade Fiscal, que, por sua vez, condiciona o ato à autorização legislativa.

Portanto, a celebração de contrato de financiamento, tal qual preconizado pelo Poder Executivo Municipal, possui amparo legal expresso. Entretanto, esta prerrogativa não depende apenas de boas intenções por parte do ente estatal, devendo o mesmo dispor das condições impostas pela legislação. 

Nota-se que o projeto em comento atende e respeita as regras básicas de natureza orçamentária a ele relativas,  vindo a atender à necessidade da Administração em adquirir maquinários ( caminhão compactador de lixo, caminhão basculante e trator agrícola) destinado a intervenções em vias públicas, rodovias e estradas.

Voto do Relator:


Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma constitucional no aspecto financeiro e, no mérito, também deve ser acolhido.

Por isso, voto pela sua aprovação.

José Ferreira da Silva

Relator

	Conclusão da Comissão:


 A comissão de Finanças Pública diante do parecer favorável do Relator exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 106/2009,  e o encaminha para votação em Plenário.



É o nosso Parecer, S. M. J.

Plenário, em 10 de dezembro de 2009.

Geraldo da Cruz A. Andrade

Presidente

Paulo Ferreira Pinto

Vice-Presidente



	


